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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara de Vereadores de Mampituba


PORTARIA Nº 028/2025, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A NÃO REALIZAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAMPITUBA.”


Ricardo dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:

E/S/T/A/B/E/L/E/C/E/R

CONSIDERANDO que os Vereadores Ricardo dos Santos, Daniela Brocca Lima, Lucas Santos de Oliveira e Noerci Roldão da Silva estarão em agenda oficial na Capital Federal – Brasília/DF, no período de 25 a 29 de agosto de 2025;
CONSIDERANDO que a ausência destes parlamentares inviabiliza o quórum mínimo exigido pelo Regimento Interno para deliberação em Plenário (art. 118), impossibilitando a realização da Sessão Ordinária;
CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a suspensão da sessão ordinária prevista para o dia 25 de agosto de 2025; 

RESOLVE:
Art. 1º – Não será realizada a Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Mampituba na data de 25 de agosto de 2025 (segunda-feira), em razão da ausência justificada de vereadores que estarão em agenda oficial em Brasília/DF, o que inviabiliza a formação do quórum mínimo regimental.
Art. 2º – Fica assegurado que a não realização da sessão em questão não acarretará prejuízo nos subsídios dos vereadores, por se tratar de situação devidamente justificada e comunicada. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA EM 22 DE AGOSTO DE 2025-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 

Ricardo dos Santos
Presidente

REG. ÀS FLS Nº____ DO LIVRO DE REGISTROS DE PORTARIAS DE Nº 02 EM DATA SUPRA. 

José dos Santos Junior
Assessor da Presidência
___________________________________________________________________________________

Av. Herculano Lopes – Centro – Mampituba/RS – 95572-000 -Fone: (51) 3615 2017 

camaramamp@yahoo.com.br


